
Código

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei nº 4.320/64)

Especificação

Página: 1/9

Data: 12/11/2020

Total

Operações

Especiais

Projetos Atividades

Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 01.00  Gabinete do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito 750.000,000,00740.000,0010.000,00

Unidade: 01.01  Gabinete do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito 710.000,000,00710.000,000,00

04 710.000,00710.000,00Administração

04.122 710.000,00710.000,00Administração Geral

04.122.0014 710.000,00710.000,00

Planejamento, Gestão e Desenvolvimento

04.122.0014.2.001 710.000,00710.000,00Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito

Unidade: 01.02  Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil Bandeir 40.000,000,0030.000,0010.000,00

06 40.000,0030.000,0010.000,00Segurança Pública

06.182 40.000,0030.000,0010.000,00Defesa Civil

06.182.0011 40.000,0030.000,0010.000,00

Defesa Civil Atuante

06.182.0011.1.025 10.000,0010.000,00Equipar os Serviços da Defesa Civil

06.182.0011.2.002 30.000,0030.000,00Gestão dos Serviços da Defesa Civil

Órgão: 02.00  Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 6.748.790,000,001.873.676,0030.000,00

Unidade: 02.01  Departamento de Administração 5.802.790,000,00927.676,0030.000,00

04 771.676,00741.676,0030.000,00Administração

04.122 771.676,00741.676,0030.000,00Administração Geral

04.122.0007 3.300,003.300,00

Desenvolvimento Local Sustentável

04.122.0007.2.069 3.300,003.300,00Repasse ao CONSAD

04.122.0013 20.000,0020.000,00

Gestão de Pessoas e Aprimoramento do Serviço Público 

04.122.0013.2.004 20.000,0020.000,00Gestão dos Serviços de Recursos Humanos

04.122.0014 748.376,00718.376,0030.000,00

Planejamento, Gestão e Desenvolvimento

04.122.0014.1.001 30.000,0030.000,00Equipar os Serviços Administrativos

04.122.0014.2.003 658.676,00658.676,00Gestão dos Serviços Administrativos

04.122.0014.2.066 36.200,0036.200,00Repasse a AMEOSC

04.122.0014.2.067 15.600,0015.600,00Repasse a FECAM

04.122.0014.2.068 7.900,007.900,00Repasse ao CONDER

28 186.000,00186.000,00Encargos Especiais

28.846 186.000,00186.000,00Outros Encargos Especiais

28.846.0014 186.000,00186.000,00

Planejamento, Gestão e Desenvolvimento

28.846.0014.2.028 186.000,00186.000,00Contribuição ao PASEP
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 02.00  Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 6.748.790,000,001.873.676,0030.000,00

Unidade: 02.01  Departamento de Administração 5.802.790,000,00927.676,0030.000,00

4.845.114,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

930.000,00Fundo Muncipal de Assistência Social

3.135.114,00Fundo Municipal de Saúde

780.000,00Câmara Municipal de Veradores

Unidade: 02.02  Departamento Fazendário 946.000,000,00946.000,000,00

04 946.000,00946.000,00Administração

04.123 946.000,00946.000,00Administração Financeira

04.123.0014 946.000,00946.000,00

Planejamento, Gestão e Desenvolvimento

04.123.0014.2.005 946.000,00946.000,00Gestão dos Serviços Fazendários

Órgão: 04.00  Secretaria Municipal de Educação 6.011.060,000,005.281.060,00730.000,00

Unidade: 04.01  Departamento de Educação 6.011.060,000,005.281.060,00730.000,00

12 6.011.060,005.281.060,00730.000,00Educação

12.122 0,00Administração Geral

12.122.0001 0,00

Educação com Qualidade

12.122.0001.2.008 0,00Gestão dos Serviços da Educação

12.361 4.385.060,003.715.060,00670.000,00Ensino Fundamental

12.361.0001 4.385.060,003.715.060,00670.000,00

Educação com Qualidade

12.361.0001.1.003 410.000,00410.000,00Obras nas Escolas do Ensino Fundamental

12.361.0001.1.005 260.000,00260.000,00Equipar os Serviços do Ensino Fundamental

12.361.0001.2.008 195.000,00195.000,00Gestão dos Serviços da Educação

12.361.0001.2.009 3.520.060,003.520.060,00Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental

12.362 109.000,00109.000,00Ensino Médio

12.362.0001 109.000,00109.000,00

Educação com Qualidade

12.362.0001.2.011 109.000,00109.000,00Gestão dos Serviços do Ensino Médio

12.364 40.000,0040.000,00Ensino Superior

12.364.0001 40.000,0040.000,00

Educação com Qualidade

12.364.0001.2.012 40.000,0040.000,00Gestão dos Serviços do Ensino Superior
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 04.00  Secretaria Municipal de Educação 6.011.060,000,005.281.060,00730.000,00

Unidade: 04.01  Departamento de Educação 6.011.060,000,005.281.060,00730.000,00

12 6.011.060,005.281.060,00730.000,00Educação

12.365 1.402.000,001.342.000,0060.000,00Educação Infantil

12.365.0001 1.402.000,001.342.000,0060.000,00

Educação com Qualidade

12.365.0001.1.006 60.000,0060.000,00Equipar os Serviços do Ensino Infantil

12.365.0001.2.010 1.342.000,001.342.000,00Gestão dos Serviços do Ensino Infantil

12.366 20.000,0020.000,00Educação de Jovens e Adultos

12.366.0001 20.000,0020.000,00

Educação com Qualidade

12.366.0001.2.013 20.000,0020.000,00Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos

12.367 55.000,0055.000,00Educação Especial

12.367.0001 55.000,0055.000,00

Educação com Qualidade

12.367.0001.2.014 55.000,0055.000,00Gestão dos Serviços da Educação Especial

Órgão: 05.00  Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 550.000,000,00540.000,0010.000,00

Unidade: 05.01  Departamento de Esporte 250.000,000,00250.000,000,00

27 250.000,00250.000,00Desporto e Lazer

27.812 250.000,00250.000,00Desporto Comunitário

27.812.0005 250.000,00250.000,00

Incentivo ao Esporte e Lazer

27.812.0005.2.017 250.000,00250.000,00Gestão dos Serviços do Esporte e Lazer

Unidade: 05.02  Fundo Municipal de Cultura 300.000,000,00290.000,0010.000,00

13 300.000,00290.000,0010.000,00Cultura

13.392 300.000,00290.000,0010.000,00Difusão Cultural

13.392.0006 300.000,00290.000,0010.000,00

Incentivo à Cultura e Fomento ao Turismo

13.392.0006.1.007 10.000,0010.000,00Equipar os Serviços de Cultura

13.392.0006.2.015 200.000,00200.000,00Gestão dos Serviços de Cultura

13.392.0006.2.016 90.000,0090.000,00Gestão dos Serviços dos Grupos, Clubes e Outros
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 05.00  Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 550.000,000,00540.000,0010.000,00

Unidade: 05.03  Departamento de Turismo 0,000,000,000,00

13 0,00Cultura

13.695 0,00Turismo

13.695.0006 0,00

Incentivo à Cultura e Fomento ao Turismo

13.695.0006.2.062 0,00Gestão dos Serviços de Turismo

Órgão: 06.00  Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambient 1.860.500,000,001.600.500,00260.000,00

Unidade: 06.01  Fundo Rotativo Agropecuário de Bandeirante 1.760.000,000,001.500.000,00260.000,00

20 1.760.000,001.500.000,00260.000,00Agricultura

20.605 1.760.000,001.500.000,00260.000,00Abastecimento

20.605.0008 1.760.000,001.500.000,00260.000,00

Fomento à Produção Agropecuária

20.605.0008.1.009 260.000,00260.000,00Equipar os Serviços Agropecuários

20.605.0008.2.018 1.500.000,001.500.000,00Gestão dos Serviços Agropecuários

Unidade: 06.02  Departamento de Meio Ambiente 40.500,000,0040.500,000,00

18 40.500,0040.500,00Gestão Ambiental

18.541 40.500,0040.500,00Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0010 40.500,0040.500,00

Preservando o Meio Ambiente

18.541.0010.2.019 20.000,0020.000,00Gestão dos Serviços do Meio Ambiente

18.541.0010.2.072 20.500,0020.500,00Gestão dos Serviços do CONDER Programa de Gestão Ambiental

Unidade: 06.03  Departamento de Desenvolvimento Econômico 60.000,000,0060.000,000,00

11 60.000,0060.000,00Trabalho

11.334 60.000,0060.000,00Fomento ao Trabalho

11.334.0007 60.000,0060.000,00

Desenvolvimento Local Sustentável

11.334.0007.2.023 60.000,0060.000,00Gestão dos Serviços de Fomento ao Trabalho

22 0,00Indústria

22.661 0,00Promoção Industrial

22.661.0007 0,00

Desenvolvimento Local Sustentável

22.661.0007.2.020 0,00Gestão dos Serviços de Indústria

22.662 0,00Produção Industrial

22.662.0007 0,00

Desenvolvimento Local Sustentável

22.662.0007.2.022 0,00Gestão dos Serviços da Agroindústria
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 06.00  Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambient 1.860.500,000,001.600.500,00260.000,00

Unidade: 06.03  Departamento de Desenvolvimento Econômico 60.000,000,0060.000,000,00

23 0,00Comércio e Serviços

23.691 0,00Promoção Comercial

23.691.0007 0,00

Desenvolvimento Local Sustentável

23.691.0007.2.021 0,00Gestão dos Serviços de Comércio e Serviços

Órgão: 07.00  Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saneamento 2.785.000,000,002.135.000,00650.000,00

Unidade: 07.01  Departamento de Infraestrutura e Transportes 2.590.000,000,001.940.000,00650.000,00

26 2.590.000,001.940.000,00650.000,00Transporte

26.782 2.590.000,001.940.000,00650.000,00Transporte Rodoviário

26.782.0009 2.590.000,001.940.000,00650.000,00

Infraestrutura Urbana e Rural

26.782.0009.1.008 10.000,0010.000,00Equipar os Serviços de Infraestrutura e Rodoviários

26.782.0009.1.010 640.000,00640.000,00Obras de Infraestrutura e Transportes

26.782.0009.2.024 1.940.000,001.940.000,00Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Transportes

Unidade: 07.02  Fundo Municipal de Saneamento Básico 195.000,000,00195.000,000,00

17 195.000,00195.000,00Saneamento

17.511 5.000,005.000,00Saneamento Básico Rural

17.511.0012 5.000,005.000,00

Saneamento é Qualidade de Vida

17.511.0012.1.002 0,00Obras de Redes de Abastecimento de Água Potável

17.511.0012.2.006 5.000,005.000,00Gestão dos Serviços de Saneamento Rural

17.512 190.000,00190.000,00Saneamento Básico Urbano

17.512.0012 190.000,00190.000,00

Saneamento é Qualidade de Vida

17.512.0012.2.007 190.000,00190.000,00Gestão dos Serviços de Saneamento Urbano

Órgão: 08.00  Secretaria Municipal de Assistência Social e Habit 185.700,000,00175.000,0010.700,00

Unidade: 08.02  Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adole 15.000,000,0015.000,000,00

08 15.000,0015.000,00Assistência Social

08.243 15.000,0015.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0003 15.000,0015.000,00

Garantia dos Direitos Individuais e Coletivos

08.243.0003.2.030 15.000,0015.000,00Gestão dos Serviços do Fundo Munic Criança e Adolescente
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 08.00  Secretaria Municipal de Assistência Social e Habit 185.700,000,00175.000,0010.700,00

Unidade: 08.03  Conselho Tutelar 145.000,000,00140.000,005.000,00

08 145.000,00140.000,005.000,00Assistência Social

08.243 145.000,00140.000,005.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0003 145.000,00140.000,005.000,00

Garantia dos Direitos Individuais e Coletivos

08.243.0003.1.013 5.000,005.000,00Equipar os Serviços do Conselho Tutelar

08.243.0003.2.029 140.000,00140.000,00Gestão dos Serviços do Conselho Tutelar

Unidade: 08.04  Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 15.000,000,0015.000,000,00

08 15.000,0015.000,00Assistência Social

08.241 15.000,0015.000,00Assistência ao Idoso

08.241.0003 15.000,0015.000,00

Garantia dos Direitos Individuais e Coletivos

08.241.0003.2.071 15.000,0015.000,00Gestão dos Serviços do FM dos Direitos do Idoso

Unidade: 08.05  Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 10.700,000,005.000,005.700,00

16 10.700,005.000,005.700,00Habitação

16.481 10.300,005.000,005.300,00Habitação Rural

16.481.0004 10.300,005.000,005.300,00

Garantia de Moradia Digna

16.481.0004.1.020 5.300,005.300,00Obras de Edificações Habitacionais Rurais

16.481.0004.2.031 5.000,005.000,00Gestão dos Serviços de Habitação Rural

16.482 400,00400,00Habitação Urbana

16.482.0004 400,00400,00

Garantia de Moradia Digna

16.482.0004.1.014 400,00400,00Obras de Edificações Habitacionais Urbanas

16.482.0004.2.032 0,00Gestão dos Serviços de Habitação Urbana

Órgão: 09.00  Encargos Gerais do Município 73.950,000,0046.950,0027.000,00

Unidade: 09.01  Encargos Gerais do Município 73.950,000,0046.950,0027.000,00

06 73.950,0046.950,0027.000,00Segurança Pública

06.122 18.000,009.000,009.000,00Administração Geral

06.122.0015 18.000,009.000,009.000,00

Fomento a Segurança Pública

06.122.0015.1.011 9.000,009.000,00Equipar os Serviços do Corpo de Bombeiros Militar

06.122.0015.2.025 9.000,009.000,00Gestão dos Serviços do Corpo de Bombeiros Militar
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 19.015.000,000,0012.392.186,001.727.700,00

Órgão: 09.00  Encargos Gerais do Município 73.950,000,0046.950,0027.000,00

Unidade: 09.01  Encargos Gerais do Município 73.950,000,0046.950,0027.000,00

06 73.950,0046.950,0027.000,00Segurança Pública

06.181 55.950,0037.950,0018.000,00Policiamento

06.181.0015 55.950,0037.950,0018.000,00

Fomento a Segurança Pública

06.181.0015.1.012 18.000,0018.000,00Equipar a Polícia Militar

06.181.0015.2.026 18.225,0018.225,00Gestão dos Serviços da Polícia Civil

06.181.0015.2.027 19.725,0019.725,00Gestão dos Serviços da Polícia Militar

Órgão: 99.00  Reserva de Contingência 50.000,000,000,000,00

Unidade: 99.99  Reserva de Contingência 50.000,000,000,000,00

99 50.000,00Reserva de Contingência

99.999 50.000,00Reserva de Contingência

99.999.9999 50.000,00

Reserva de Contingência

99.999.9999.9.999 50.000,00Reserva de Contingência

Entidade: 2 - FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL DE BANDEIRANTE 1.115.000,000,001.096.200,0018.800,00

Órgão: 08.00  Secretaria Municipal de Assistência Social e Habit 1.115.000,000,001.096.200,0018.800,00

Unidade: 08.01  Fundo Municipal de Assistência Social de Bandeiran 1.115.000,000,001.096.200,0018.800,00

08 1.115.000,001.096.200,0018.800,00Assistência Social

08.243 681.300,00672.500,008.800,00Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0003 681.300,00672.500,008.800,00

Garantia dos Direitos Individuais e Coletivos

08.243.0003.1.016 8.800,008.800,00Equipar os Serviços do PSB Estadual

08.243.0003.2.033 20.500,0020.500,00Gestão dos Serviços do PSB Estadual

08.243.0003.2.037 652.000,00652.000,00Gestão dos Serviços do PSB Federal

08.244 433.700,00423.700,0010.000,00Assistência Comunitária

08.244.0003 433.700,00423.700,0010.000,00

Garantia dos Direitos Individuais e Coletivos

08.244.0003.1.015 10.000,0010.000,00Equipar os Serviços de Assistência Social

08.244.0003.2.034 6.100,006.100,00Gestão dos Serviços do IGD SUAS

08.244.0003.2.035 17.600,0017.600,00Gestão dos Serviços do IGD Bolsa Família

08.244.0003.2.036 0,00Gestão dos Serviços do CRAS

08.244.0003.2.038 50.000,0050.000,00Gestão dos Serviços dos Benefícios Eventuais

08.244.0003.2.039 5.000,005.000,00Gestão dos Serviços do Conselho Municipal de Assistência Social

08.244.0003.2.040 345.000,00345.000,00Gestão dos Serviços de Assistência Social
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Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTE 4.135.114,000,004.115.114,0020.000,00

Órgão: 03.00  Secretaria Municipal de Saúde 4.135.114,000,004.115.114,0020.000,00

Unidade: 03.01  Fundo Municipal de Saúde 4.135.114,000,004.115.114,0020.000,00

10 4.135.114,004.115.114,0020.000,00Saúde

10.301 3.631.214,003.611.214,0020.000,00Atenção Básica

10.301.0002 3.631.214,003.611.214,0020.000,00

Saúde na Atenção Básica

10.301.0002.1.017 0,00Obras de Reforma e Ampliação das Edificações de Saúde

10.301.0002.1.018 20.000,0020.000,00Equipar os Serviços de Saúde

10.301.0002.1.019 0,00Repasse de Recursos para Equipar o CIS AMEOSC

10.301.0002.2.041 90.300,0090.300,00Gestão dos Serviços de Saúde com PAB Federal

10.301.0002.2.042 48.000,0048.000,00Gestão dos Serviços de Saúde com PSF Federal

10.301.0002.2.043 120.000,00120.000,00Gestão dos Serviços de Saúde com PACS Federal

10.301.0002.2.044 40.200,0040.200,00Gestão dos Serviços da Saúde com SB Federal

10.301.0002.2.045 145.300,00145.300,00Gestão dos Serviços da Saúde com PMAQ Federal

10.301.0002.2.046 0,00Gestão dos Serviços da  Saúde com Especificidades Regionais Federal

10.301.0002.2.047 96.000,0096.000,00Gestão dos Serviços da Saúde com NASF Federal

10.301.0002.2.050 17.300,0017.300,00Gestão dos Serviços da Saúde com Assistência Farmacêutica Federal

10.301.0002.2.051 30.000,0030.000,00Gestão dos Serviços da Saúde com QUALIFAR SUS Federal

10.301.0002.2.053 13.900,0013.900,00Gestão dos Serviços da Saúde com PAB Estadual

10.301.0002.2.054 30.400,0030.400,00Gestão dos Serviços da Saúde com NASF Estadual

10.301.0002.2.057 68.800,0068.800,00Gestão dos Serviços da Saúde com Farmácia Básica Estadual

10.301.0002.2.058 2.851.114,002.851.114,00Gestão dos Serviços da Saúde com Recurso Municipal

10.301.0002.2.059 12.000,0012.000,00Repasse de Recursos para Gestão do CIS AMEOSC

10.301.0002.2.061 5.000,005.000,00Gestão dos Serviços do Conselho Municipal de Saúde

10.301.0002.2.070 42.900,0042.900,00Gestão dos Serviços da Saúde com Saúde Bucal Estadual

10.302 407.400,00407.400,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0002 407.400,00407.400,00

Saúde na Atenção Básica

10.302.0002.2.048 292.500,00292.500,00Gestão dos Serviços da Saúde com MAC Federal

10.302.0002.2.049 90.000,0090.000,00Gestão dos Serviços da Saúde com MAC Próteses Dentárias Federal

10.302.0002.2.055 0,00Gestão dos Serviços da Saúde com MAC Estadual

10.302.0002.2.056 24.900,0024.900,00Gestão dos Serviços da Saúde com MAC Próteses Dentárias Estadual

10.304 96.500,0096.500,00Vigilância Sanitária

10.304.0002 96.500,0096.500,00

Saúde na Atenção Básica

10.304.0002.2.052 96.500,0096.500,00Gestão dos Serviços da Saúde com Vigilância em Saúde Federal
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Total

Operações

Especiais

Projetos Atividades

Seleção: Alteração em 01/01/2020 (C) - Lei, nº 1337/2019 de 06/12/2019

Entidade: 5 - CAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE 780.000,000,00760.000,0020.000,00

Órgão: 01.00  Gabinete do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito 780.000,000,00760.000,0020.000,00

Unidade: 01.01  Câmara Municipal de Vereadores 780.000,000,00760.000,0020.000,00

01 780.000,00760.000,0020.000,00Legislativa

01.031 780.000,00760.000,0020.000,00Ação Legislativa

01.031.0014 780.000,00760.000,0020.000,00

Planejamento, Gestão e Desenvolvimento

01.031.0014.1.021 20.000,0020.000,00Equipar os Serviços da Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0014.2.060 760.000,00760.000,00Gestão dos Serviços da Câmara Municipal de Vereadores

Total geral: 25.045.114,00


